
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO
GABINETE DO PREFEITO

LEI NO l«067/8l

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Ests 
do de São Paulo, usando daa atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

declarada de utilidade públiArtigo 1Q - Fica
ca a Associação de Educação do
foro neste Município

lei entrará em vigor na dataArtigo 2Q - Esta
de sua publicação, revogadas as disposições em

Registrada no Gabinete do Prefeito, publica
da na Imprensa local e afixada na da Prefeitura Munici-

z?

pal de Salto,

contrário•

Homem de Amanhã, com sede e

ALBERTO ANDRÉ FERRÀRI
Chefe de GabinSxe




